
 PROJETO DE LEI 032/2022 

"Dá denominação de Rua Morvan 

Sartorello Passos” 

O Prefeito Municipal de Muriaé: Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1°— Fica oficializado e denominado, por força desta lei , de Rua 

Morvan Sartorello Passos o logradouro público corresponde o trajeto 

entre as Ruas Ana Melo Maro e Eloi Carneiro Melo no bairro Cardoso 

de Melo, nesta cidade. 

Art. 2°— O Poder Executivo deverá comunicar aos órgãos e 

concessionárias de serviços, bem como determinar a confecção de 

placa indicativa e aficar a mesma no referido local. 

Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal 
Plenário João Evangelista Bandeira de Mello, 17 de  fevereiro de 2022. 



 
 

BIOGRAFIA / JUSTIFICATIVA 

 

                   Morvan Sartorello Passos nasceu em 19 de Janeiro de 1950, 

na cidade de Além Paraíba/MG.  

                  Estudou no Internato em Rio Pomba Colégio Agrícola, 

posteriormente ingressou na  Faculdade Integrada de  Ciências 

Biológicas em  Machado/MG onde foi Diplomado Engenheiro 

Agrônomo 1980. Residiu em Belo Horizonte, Januária e em cidades do 

estado servindo os seguintes órgãos Ruralminas, Empresa de Pesquisa 

Agropecuária de Minas,  Emater e Credireal de Minas. 

                 Por iniciativa do Governo de Minas meados de 1982, foi 

transferido para a cidade de Muriaé. Onde trabalhou na 

Superintendência de Cooperativismo vinculada a Secretaria de Estado 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

                 Depois com a extinção do escritório local Sudecoop em 

Muriaé, foi realocado para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Social (Sedese), subordinado a Diretoria Regional de Muriaé, 

ocupando o cargo de Analista de Gestão e Políticas Públicas em 

Desenvolvimento. 

                Nesse tempo, conheceu sua esposa Valéria Aparecida Silva 

Carvalho Sartorello Passos e dessa união nasceu o filho Heitor Dante 

Carvalho Sartorello Passos. Depois de longos anos de contribuição  

aposentou em 2011. 

                Em nosso município, era um cidadão atuante e participativo 

fez parte da Loja Maçônica Obreiros De Hiran em Miradouro/MG, 

fomentou para trazer ao nosso município a Inspetoria do CREA,  

colaborou para a criação de Cooperativas e Associações em Muriaé e 

região, demonstrando toda a sua preocupação com a população da 

cidade que tão bem o acolheu filiou- se ao partido PMDB. 



 
 

                Permanecendo em Muriaé até sua morte em 4 de abril de 2019 

onde foi sepultado. 

                 Foi um homem de bem, de boa conduta um cidadão honrado 

e honesto, cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes 

e a nossa comunidade, merecedor da justa homenagem dos quais 

solicito aos meus pares a aprovação do mencionado projeto. 

 

Câmara Municipal 
Plenário João Evangelista Bandeira de Mello, 17 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ATESTADO DE ÓBITO DO HOMENAGEADO

 



 
 

MAPA DO LOCAL DA REFERIDA RUA SEM DENOMINAÇÃO 

 

 


